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Ata da Seiscentésima Quadragésima Nona Sessão Extraordinária do Segundo Período Legislativo, 
da quinta Legislatura da Câmara Municipal de Vereadores de Figueirão, Estado de Mato Grosso 
do Sul, realizada no dia 25 de outubro de 2021, com início às 19h25min, presente os Vereadores: 
Vereadora Luciene Teodora da Silva - Presidente; Vereador Juliano Nogueira de Souza - Vice 
Presidente; Vereadora Flávia Maria Bravo Ferreira - Primeira Secretária; Vereador Abadia 
Ribeiro da Rocha - Segundo Secretário; Vereador Denivan Barbosa Ferreira; Vereador Edegar 
José de Lima; Vereadora Renata Rezende Mortari; Vereador Ronis da Silva Moreira; Vereador 
Thiago Inácio D'Paula Furtado. A Presidente Luciene Teodora da Silva disse: Solicito a 
Primeira Secretária dessa Casa, a Vereadora Flávia Maria Bravo Ferreira, para que faça a chamada 
nominal dos Senhores Vereadores. A Primeira Secretária Vereadora Flávia Maria Bravo 
Ferreira disse: Vereador Abadia Ribeiro da Rocha, presente; Vereador Denivan Barbosa Ferreira, 
presente; Vereador Edegar José de Lima, presente; Vereadora Flavia Maria Bravo Ferreira, 
presente; Vereador Juliano Nogueira de Souza, presente; Vereadora Luciene Teodora da Silva, 
presente; Vereadora Renata Rezende Mortari, presente; Vereador Ronis da Silva Moreira, 
presente; Vereador Thiago Inácio D'Paula Furtado, presente. A Presidente Luciene Teodora da 
Silva disse: Invocando a proteção de Deus e em nome da Liberdade e da Democracia, declaro 
aberta a Sessão Extraordinária do dia 25 de outubro de 2021 às 19h25mim. Solicito a Primeira 
Secretária a Vereadora Flávia Maria Bravo Ferreira para que faça a Leitura da Ordem do dia. A 
Senhora Secretária Flávia Maria Bravo Ferreira prosseguiu: ORDEM DO DIA PARA A 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 25 DE OUTUBRO DE 2021. PROJETO DE LEI Nº 23, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de 
Colaboração com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campo Grande/MS e dá 
outras providências. A Senhora Presidente Lucicne Teodora da Silva disse: Senhores 
Vereadores em discussão a Ordem do Dia. Não havendo discussão coloco em votação. Quem for ' 
favorável permaneça como está e quem for contrário que se manifeste. Aprovada por 
unanimidade. Solicito a nobre Vereadora Flávia Maria Bravo Ferreira para que faça a leitura das 
matérias constantes na Ordem do Dia. A Senhora Secretária Flávia Maria Bravo Ferreira 
prosseguiu: Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento. Objeto: Projeto de Lei nº 23/2021, de 
18 de outubro de 2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal. A Senhora Presidente 
Luciene Teodora da Silva disse: Coloco em discussão o Parecer da Comissão de Finanças e 
Orçamento. Não havendo discussão coloco em votação. Quem for favorável permaneça como está 
e quem for contrário que se manifeste. Aprovado por unanimidade. A Senhora Secretária Flávia · 
Maria Bravo Ferreira prosseguiu: Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
Objeto: Projeto de Lei nº 23/2021 de 18 de outubro de 2021, de autoria do Chefe do Pod r-,.._,.___,,,. 
Executivo Municipal. A Senhora Presidente Luciene Teodora da Silva disse: Coloco em ' ~ 
discussão o Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Não havendo discussão 
coloco em votação, quem for favorável permaneça como está e quem for contrário que se 
manifeste. Aprovado por unanimidade. A Senhora Secretária Flávia Maria Bravo Ferreira 
prosseguiu: Parecer da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social. OBJETO: Projeto de 
Lei nº 23/2021, de 18 de outubro de 2021, de autoria do Executivo Municipal. A Senhora 
Presidente Lucienc Teodora da Silva disse: Coloco em discussão o Parecer da Comissão de 
Educação, Saúde e Assistência Social. Não havendo discussão coloco em votação, quem for 
favorável permaneça como está e quem for contrário que se manifeste. Aprovado por 
unanimidade. A Senhora Secretária Flávia Maria Bravo Ferreira prosseguiu: PROJETO DE 
LEI Nº 23, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar 
Termo de Colaboração com a Associação de Pais e Amigos do Excepcionais de Campo, 
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Grande/MS e dá outras providências. A Senhora Presidente Lucicne Teodora da Silva disse: 
Coloco em discussão o Projeto de Lei nº 23 de 18 de outubro de 2021. Não havendo discussão 
coloco em votação, quem for favorável permaneça como está e quem for contrário que se 
manifeste. Aprovado por unanimidade. Passamos as Explicações Pessoais dos Senhores 
Vereadores. Cada Parlamentar dispõe de 03 minutos. Gostaria de agradecer a presença de cada 
Vereador aqui hoje para essa sessão extraordinária, no qual estamos todos aqui buscando a 
aprovando melhoria para a nossa população na área da saúde, no qual está sendo aprovado aqui 
para estar deliberando exames na associação de pais e amigos de Campo Grande. Terminando as 
explicações pessoais gostaria de agradecer a presença de todo o público e vereadores, convida-los 
para a próxima sessão ordinária. Declaro encerrada a Sessão Extraordinária do dia 25 de outubro 
do ano de 2021, às 19h35min. Declarando ao Secretário Administrativo que lavrasse a Ata da 
Sessão Ordinária que depois de lida e aprovada por unanimidade, e será assinada pelos Senhores 
Vereadores. Nada mais. 
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